INDICAÇÃO Nº 
1270
, DE 2006

Considerando que a Escola Estadual Prof. “Aparício Biglia Filho”, localizada no Município de Bom Sucesso de Itararé, é o único estabelecimento de ensino que possui uma quadra esportiva;

Considerando que o referido município possui uma população de aproximadamente 4.500 (quatro mil e quinhentos) habitantes, sendo que destes, 1200 (mil e duzentos) são alunos atendidos pela rede estadual e municipal de ensino;

Considerando que para aqueles alunos, a escola significa, além de um espaço para aquisição do conhecimento acadêmico, uma oportunidade de lazer, cultura e esportes;

Considerando que a mencionada quadra, por ser única no município, é utilizada tanto pelos alunos quanto pela comunidade, que é quem zela pala sua manutenção por meio de mutirões;

Considerando que a quadra poliesportiva da referida escola não possui qualquer espécie de cobertura, o que contribui mais para o seu desgaste;

Considerando que a prática esportiva é um dos mais importantes instrumentos pedagógicos e sócio-educativos, e que a atual situação da referida quadra impede sua utilização em dias de chuva, bem como desaconselha seu uso em dias de sol intenso.

INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria da Educação sejam adotadas as medidas cabíveis para realização das obras de cobertura da Quadra Poliesportiva da Escola Estadual Prof. “Aparício Biglia Filho”, situada no município de Bom Sucesso de Itararé.
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